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PROJETO DE LEI N°  812/2017 
 

“AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DO 
PATRIMÔNIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

O povo de Santana do Riacho, através de seus legítimos representantes legais, aprova e 
eu, André Ferreira Torres, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo cargo, em especial o Artigo 95 da Lei Orgânica Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:  
 
ART. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 15, da Lei Orgânica 
Municipal, e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a alienar o bem imóvel 
que compõem o patrimônio municipal, relacionados no Anexo I,  desta Lei, o qual está 
sem destinação pública específica e para ser utilizado para compor acordo judicial no 
processo nº 0346 07 013161-7. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A alienação citada no caput será realizada mediante 
desafetação, avaliação prévia e acordo a ser homologado judicialmente, sendo o recurso 
proveniente da alienação destinado exclusivamente à construção da Escola Infantil 
“Geralda José dos Santos” na Sede do Município de Santana do Riacho, conforme 
projeto que acompanha esta Lei. 
 
ART. 2º - Integra ainda ao presente o Anexo II, que apresenta a Planilha de Custos da 
Obra.  
 
ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
Santana do Riacho-MG, 30 de junho de 2017. 
 

 
 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 



 

        MUNICÍPIO DE SANTANA DO RIACHO 
                 ESTADO DE MINAS GERAIS 
                            CNPJ: 18.715.458/0001-92 

                         Secretaria Municipal de Governo 

 

 

2 
Praça Santana, nº 184  - Centro – 35.845-000 - Tel. (31) 3718-6104- 3718-6127. 
www.santanadoriacho.mg.gov.br    -  governo@santanadoriacho.mg.gov.br 

 

 

 
 
 

PROJETO DE LEI N°  ______/2017 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
 

IMÓVEL N° COMPLEMENTO 

 
 
1 

Rodovia MG 010, K m 97, 
Distrito da Serra do Cipó – com 
área de 1.000,00 m2. 

 
Km 
97 

Imóvel também indentificado 
com também na Rua Sempre 
Viva, 80 – Bairro Progresso 
– Distrito da Serra do Cipó – 
CEP: 35.847-000. 

    

 
 
 
 

Santana do Riacho, 30 de junho   de 2017.  
 

 

 

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
 
 


